
18 – SÁBADO, 30 DE JULHO DE 2022 DIÁRIO DO EXECUTIVO MINAS GERAIS 
O Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) públicas as 

DECISÕES deliberadas na 89ª Reunião Ordinária da Câmara de 
Atividades Minerárias (CMI), realizada remotamente, via vídeo 
conferência com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual: https://  
www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no   dia 
29 de julho de 2022, às 9h, a saber: 4. Exame da Ata da 88ª RO de 

24/06/2022. APROVADA COM ALTERAÇÕES. 5. Monitoramentoda 
qualidade do ar em regiões como da Serra Azul. Apresentação: 
Fundação Estadual do meio Ambiente. APRESENTADO. 6. Processo 
Administrativo para exame de Adendo à Licença Prévia concomitante 
com a Licença de Instalação e a Licença de Operação: 6.1 MR Mineração 
Ltda./Mina do Baú - Lavra a céu aberto - Minério de ferro, estrada para 
transporte de minério/estéril externa aos limites de empreendimentos 

minerários;Unidade de Tratamento de Minerais (UTM), com 
tratamento a seco e Pilhas de rejeito/estéril - Minério de ferro - Barão 
de Cocais e Santa Bárbara/MG - PA/Nº 00395/1998/031/2015 ANMs: 
832.025/2014; 832.024/2014; 801.204/1975; 008.774/1961 - SEI/Nº 

1370.01.0007998/2021-52 - Adendo ao Parecer Único nº 0591702/2019 
para alteração da ADA - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 
14, III, alínea b). Apresentação: Suppri. DEFERIDO CONFORME 
PARECER. 7. Processo Administrativo para exame de Licença Prévia 
- “Ampliação”: 7.1 Mineração Morro Verde Ltda.- Lavra a céu aberto - 

Minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento; 
Unidade de Tratamento de Minerais (UTM), com tratamento a úmido; 
Pilhas de rejeito/estéril - Pratápolis/MG - PA/SLA/Nº 502/2022 - ANM: 
832.957/2003 - Classe 5. Apresentação: Supram SM. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES: VALIDADE 05 (CINCO) ANOS. 8. 
Processos Administrativos para exame de Licença Prévia concomitante 
com a Licença de Instalação e a Licença de Operação - “Ampliação”: 8.1 

Draga Minas Brasil Ltda. - Extração de areia e cascalho para utilização 
imediata na construção civil - Brasilândia de Minas/MG - PA/SLA/Nº 
700/2022 - ANMs: 831247/2008 e 830514/2012 - Classe 4 (Conforme 
Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram 
NOR. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES: VALIDADE ATÉ 
24/08/2028. 8.2 Mosaic Fertilizantes P&K Ltda./Avanço de lavra e 

Depósito T6 do Complexo de Mineração de Tapira/CMT - Lavra a 
céu aberto - Minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais e de 
revestimento; Disposição de estéril ou de rejeito inerte e não inerte 
da mineração (classe II-A e IIB, segundo a NBR 10.004) em cava 
de mina, em caráter temporário ou definitivo, sem necessidade de 
construção de barramento para contenção - Tapira/MG - PA/SLA/Nº 

283/2022 - ANMs: 930.785/1988 e 833.476/2012 - Classe 4 (Conforme 
Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram 
TM. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES: VALIDADE 10 

(DEZ) ANOS. 8.3 Pedreira Oratórios Ltda. - Extração de rochas 
para produção de britas; Pilhas de rejeito/estéril; Britamento de 
pedras para construção; Postos revendedores, postos ou pontos de 
abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes 
de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação - 
Oratórios/MG - PA/SLA/Nº 5179/2021 - ANM: 830.520/2001 - SEI/Nº 
1370.01.0041806/2021-06 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, 
art. 14, III, alínea b). Apresentação: Supram ZM. PEDIDO DE VISTAS 

pelo conselheiro José Ângelo Paganini representante da Fundação 
Relictos de Apoio ao Parque do Rio Doce (Relictos). 9. Processo 
Administrativo para exame de Licença de Instalação Corretiva 
concomitante com a Licença de Operação: 9.1 Mineração Fischer Ltda. 
- Lavra a céu aberto - Rochas ornamentais e de revestimento; Pilha 

de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, 
gemas e minerais não metálicos; Estrada para transporte de minério/ 
estéril externa aos limites de empreendimentos minerários - Itueta/MG 
- PA/SLA/Nº 5446/2020 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 
14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram LM. CONCEDIDA COM 

CONDICIONANTES: VALIDADE 10 (DEZ) ANOS. 10. Processo 

Administrativo para exame de Renovação da Licença de Operação: 
10.1 Carbeto de Silício Sika Brasil Ltda.- Lavra a céu aberto - Minerais 
não metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento; Pilha 
de rejeito/estéril; Unidade de Tratamento de Minerais (UTM), com 
tratamento a úmido - Itutinga e Nazareno/MG - PA/SLA/º 5264/2021- 

ANMs: 812.546/1975 e 830.697/1980 - Classe 5. Apresentação: 
Supram SM. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES: VALIDADE 
10 (DEZ) ANOS. 11. Processo Administrativo para exame de 
Adendo à Licença Prévia concomitante com a Licença de Instalação: 
11.1 Gerdau Açominas S.A. - Mina Várzea do Lopes - Unidade de 

Tratamento de Minerais - UTM e postos revendedores, postos de 
abastecimento, instalações de sistema retalhistas e postos flutuantes 
de combustíveis - Itabirito/MG - PA/Nº 01776/2004/023/2016 - SEI/ 
Nº 1370.01.0018119/2021-34 - Classe 5. Apresentação: Supram CM. 
DEFERIDO CONFORME PARECER. 

Yuri Rafael de Oliveira Trovão 

Presidente da Câmara de Atividades Minerárias 
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A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM 

Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - IGAM 

 
 

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca 

 
A Superintendente da SUPRAM Sul de Minas, no uso de suas 
atribuições estabelecidas no art. 2º do Decreto Estadual nº. 47.383 
de 02/03/2018, cientificam os interessados abaixo relacionados das 
decisões proferidas nos processos administrativos de Outorga de 
Direito de Uso de Recursos Hídricos: 
*Processo n° 07149/2020, Usuário: Ecosust Soluções Ambientais Eireli, 
Campo Belo, Deferido com condicionantes, Portaria n°0805305/2022. 
*Processo n° 24913/2022, Usuário: Porto Resende Empreendimentos e 
Participações Imobiliárias Ltda., Guapé, Deferido com condicionantes, 
Portaria n°0805306/2022. *Processo n° 24914/2022, Usuário: Porto 
Resende Empreendimentos e Participações Imobiliárias Ltda., Guapé, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°0805307/2022. *Processo n° 
24915/2022, Usuário: Porto Resende Empreendimentos e Participações 
Imobiliárias Ltda., Guapé, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°0805309/2022. *Processo n° 42073/2021, Usuário: Mantiqueira 
Agronegócios Ltda., Campanha, Deferido, Portaria n°0805311/2022. 
*Processo n° 20807/2022, Usuário: Soufer Industrial Ltda., Cambuí, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°0805315/2022. *Processo 
n° 45964/2021, Usuário: RCM - Recuperação e Comércio de Metais 
Ltda., Coronel Xavier Chaves, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°0805318/2022. 
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na SUPRAM Sul de Minas. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Varginha, 29 de Julho de 2022. 

 

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Sul de Minas, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral do 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas - Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos: 
Retificação: 
Retifica-se a portaria nº. 1803205 publicada dia 25/05/2022. Outorgada: 
Louis Dreyfus Company Sucos S.A. CNPJ: 00.831.373/0025-81. 
Onde se lê: Art. 6º- 1. Comprovar a instalação de sistema de medição 
e horímetro conforme Resolução Conjunta SEMAD/IGAM nº 2302 
através de relatório técnico-fotográfico no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias a contar da data de publicação da portaria da outorga. 2. Realizar  
leituras diárias da vazão e do tempo de captação armazenando-as na 
forma de planilhas em excel e digital. Estas deverão estar disponíveis 
no momento da fiscalização, bem como serem apresentadas à 
SUPRAM Sul de Minas quando da renovação da outorga. 3. Registrar  
as informações sobre o uso dos recursos hídricos no Sistema de 
Cadastro de Usuários de Recursos Hídricos do Estado de Minas Gerais 
(SISCAD), e mantê-las atualizadas durante a vigência da portaria de 
outorga, conforme exigência do referido sistema. 4. As Autorizações 
para intervenções em recursos hídricos só produzirão efeitos de posse 
do Licenciamento Ambiental Simplificado - LAS. Leia-se: Art. 6º- 1. 
Comprovar a instalação de sistema de medição e horímetro conforme 
Resolução Conjunta SEMAD/IGAM nº 2302 através de relatório 
técnico-fotográfico no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da 
data de publicação da portaria da outorga. 2. Realizar leituras diárias da 
vazão e do tempo de captação armazenando-as na forma de planilhas 
em excel e digital. Estas deverão estar disponíveis no momento da 
fiscalização, bem como serem apresentadas à SUPRAM Sul de Minas 
quando da renovação da outorga. 3. As Autorizações para intervenções 
em recursos hídricos só produzirão efeitos de posse do Licenciamento 
Ambiental Simplificado - LAS. Município: São Sebastião do Paraíso 
- MG. 
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na URGA Sul de Minas. Os dados contidos nas referidas decisões 
estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. Varginha, 
29 de Julho de 2022. 
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O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Central Metropolitana, no uso da competência delegada pela 
Diretora Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por 
meio da Portaria Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientificam os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos: 

*Processo n° 15272/2017, Usuário: Alberto Francisco Gonçalves 
de Freitas Eireli, Curvelo, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°1305308/2022. *Processo n°   00230/2018,   Usuário:   Oitava 
Igreja Presbiteriana de Belo Horizonte, Santa Luzia, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1305310/2022. *Processo n° 18522/2022, 
Usuário: Posto e Restaurante Mar Doce Ltda, Três Marias, Deferido 
com condicionantes, Portaria n°1305312/2022. *Processo n° 
18523/2022, Usuário: Posto e Restaurante Mar Doce Ltda, Três 
Marias, Deferido com condicionantes, Portaria n°1305314/2022. 
*Processo n° 18517/2022, Usuário: Mário Lúcio de Assis, Curvelo, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1305316/2022. *Processo n° 
18518/2022, Usuário: Mário Lúcio de Assis, Curvelo, Deferido com 

Arquiva-se o processo nº. 30144 de 20/11/2014. Requerente: 
Valdir Ferreira da Silva. CPF: 756.93x.xxx-xx. Curso d’água: Poço 
Tubular. Motivo: Considerando os termos do Artigo 24 do Decreto nº 
47.705/2019. Município: Sabará – MG. 
Arquiva-se o processo nº. 03789 de 18/02/2014. Requerente: Rogério 
Antônio Ferreira dos Santos. CPF: 096.50x.xxx-xx. Curso d’água: Poço 
Tubular. Motivo: Considerando os termos do Artigo 24 do Decreto nº 
47.705/2019. Município: Inhaúma – MG. 
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na URGA Central Metropolitana. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Belo Horizonte, 29 de Julho de 2022. 
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O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Central Metropolitana, no uso da competência delegada pelo 
Diretor Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por 
meio da Portaria Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientificam os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos: 
*Processo n° 26462/2015, Usuário: São Gregório Agropecuária S/A, 

Esmeraldas, Deferido com condicionantes, Portaria n°1305222/2022. 
*Processo n° 01542/2016, Usuário: José Geraldo Alves de Souza, 
Esmeraldas, Deferido com condicionantes, Portaria n°1305269/2022. 
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na URGA Central Metropolitana. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Belo Horizonte, 29 de Julho de 2022. 

29 1669006 - 1 

 
O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Norte de Minas, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 12 de 02 de maio de 2018 e Portaria Igam n° 39, de 30/04/2021, 
cientificam os interessados abaixo relacionados das decisões proferidas 
nos processos administrativos de Outorga de Direito de Uso de 
Recursos Hídricos: 
*Processo n° 37027/2021, Usuário: José Nildo Pereira, Bocaiúva, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1605336/2022. *Processo 
n° 33273/2021, Usuário: Terezinha Pereira de Jesus, Bocaiúva, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1605341/2022. *Processo n° 
35758/2021, Usuário: Cícero Nunes de Sousa, Engenheiro Navarro, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1605344/2022. *Processo n° 
38192/2021, Usuário: Alvaro Luis de Carvalho Veloso, Francisco Sá, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1605347/2022. Os Processos 
Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e cópia na 
URGA Norte de Minas. Os dados contidos nas referidas decisões 
estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. Montes 
Claros, 29 de Julho de 2022. 
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A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Jequitinhonha, no uso da competência delegada pela Diretora Geral do 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos: 
*Processo n° 21503/2022, Usuário: Sada Bioenergia e Agricultura 
Ltda., Carbonita, Deferido, Portaria n° 1405302/2022. 
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Jequitinhonha. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Diamantina, 29 de Julho de 2022. 
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O Superintendente da SUPRAM Noroeste de Minas, no uso de suas 
atribuições estabelecidas no art. 2º do Decreto Estadual nº. 47.383 
de 02/03/2018, cientificam os interessados abaixo relacionados das 
decisões proferidas nos processos administrativos de Outorga de 
Direito de Uso de Recursos Hídricos: 

*Processo n° 04926/2022, Usuário: Draga Rio Paracatu Ltda 
Epp, Brasilândia de Minas, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°0705289/2022. *Processo n° 04925/2022, Usuário: Draga Rio 
Paracatu Ltda Epp, Brasilândia de Minas, Deferido com condicionantes, 
Portaria n°0705333/2022. *Processo n° 30950/2019, Usuário: 
Draga Rio Paracatu Ltda Epp, Brasilândia de Minas, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°0705345/2022. 
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na SUPRAM Noroeste de Minas. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Unaí, 29 de julho de 2022. 
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Agência Reguladora de Serviços 
de Abastecimento de Água e de 
Esgotamento Sanitário - ARSAE 

c) ERBÂNIO PINTO DA SILVA -MASP 1274292-0 
§ 1º - Na ausência ou impedimento do servidor indicado no inciso I 

como ordenador de despesa titular, os atos de ordenação de despesas 
serão praticados pelos suplentes relacionados no inciso II Art. 1º deste 
Instrumento de forma conjunta. 
§ 2º - Em caso de afastamento dos servidores competentes para ordenar 
despesas, conforme disposto neste instrumento, seus registros deverão 
ser bloqueados no Sistema Integrado de Administração Financeira de 
Minas Gerais – SIAFI-MG, no período correspondente, e a ausência 
deverá ser comunicada à Gerência de Planejamento, Orçamento e 
Finanças do DER-MG, para que os atos de ordenação sejam registrados 
em nome do respectivo suplente. 
§ 3º - A gestão de contratos, nos termos do inciso I do art. 10 do Decreto 
no 46.559, de 16 de julho de 2014, licitados pelo DER-MG na unidade 
orçamentária da SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO 
E GESTÃO, será exercida pelo respectivo Ordenador de Despesa 
titular. 
Art. 2º - Delegar competência ao Ordenador de Despesa titular, para 

designar servidor de sua confiança para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos contratos sob sua ordenação. 
Parágrafo Único. Fica a critério do Ordenador de Despesa titular 

designar Gestor e Fiscal Auxiliares, sempre que julgar necessário. 
Art. 3º - Designar os servidores do Departamento de Edificações e 

Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais, abaixo relacionados 
para atuarem, nos termos do art. 3º do Decreto 42.251, de 09 de janeiro 
de 2002, como responsáveis técnicos junto ao Sistema Integrado 
de Administração Financeira (SIAFI-MG) na unidade executora 
nº1500007. 
I - Responsável técnico titular: 
Davidson Fernando Dias dos Santos MASP 1388276-6 
II – Responsável técnico suplente: 
Ailton Santos Oliveira – MASP1028480-0 
§ 1º - Na ausência ou impedimento do servidor indicado no inciso I  

como responsável técnico titular, os atos serão praticados pelo suplente 
relacionado no inciso II Art. 3º deste Instrumento. 

§ 2º - Em caso de afastamento do servidor responsável técnico, 
conforme disposto neste Instrumento, seu registro deverá ser bloqueado 
no Sistema Integrado de Administração Financeira de Minas Gerais 
(SIAFI-MG), no período correspondente, e a ausência deverá ser 
comunicada à Gerência de Planejamento, Orçamento e Finanças 
do DER-MG, para que os atos de responsabilidade técnica sejam 
registrados em nome do respectivo suplente. 
Art. 4º- A delegação de competência contida neste Instrumento tem 

validade de 12 meses após a publicação do TDCO Nº/2022, observado 
o disposto no § 1º do art. 42 da Lei 14.184, de 31 de janeiro de 2002. 
Art. 5º -Este Instrumento entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, 13 de julho de 2022. 
Luísa Cardoso Barreto 

Secretária de Estado de Planejamento e Gestão 
 

Robson Carlindo Santana Paes Loures 
Diretor-Geral do Departamento de Edificações e 
Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais 

29 1668751 - 1 

 
DIRETORIA CENTRAL DE GESTÃO 

DE DIREITOS DO SERVIDOR 
Acumulação de Cargos, Empregos e Funções Públicos 
A Diretora da Diretoria Central de Gestão de Direitos do Servidor, 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, tendo em vista o  
disposto no art. 38, inciso II, do Decreto nº 47.727, de 02 de outubro 
de 2019, faz saber aos interessados abaixo relacionados da decisão do 
estudo de seus processos de acumulação de cargos. 
Decisão: acumulações lícitas, nos termos do artigo 37, inciso XVI, 
alíneas “a”, “b” e “c”; artigo 37 § 10; art. 38, inciso III; artigos 42 e 
142; artigo 95, parágrafo único, inciso I; artigo 128, § 5º, inciso II, 
alínea “d”, todos da Constituição Federal de 1988, e artigo 17, §§ 1º e 2º 
dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição 
Federal de 1988, comprovada a compatibilidade das cargas horárias. 
-FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS: 
ILMA      TEODORO   DOS   SANTOS   -Masp      1296938-2, 
PENF(TECNICO DE ENFERMAGEM)/TÉCNICO DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE(TÉCNICO DE ENFERMAGEM - BELO 
HORIZONTE); APARECIDA BEATRIZ ALVES TEIXEIRA -Masp 
1329576-1, PENF(TECNICO DE ENFERMAGEM)/CONTRATO 
PROFISSIONAL DE ENFERMAGEM LEI 18185/2009(TECNICO 
DE ENFERMAGEM); MIRIAM CRISTINA PINTO DINIZ -Masp 
1243014-6, MED(MEDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA)/ 
MÉDICA(EMPRESABRASILEIRADE SERVIÇOS HOSPITALARES 
- EBSERH); FERNANDO ROMUALDO SALATIEL -Masp 
1431556-8, CONTRATO PROFISSIONAL DE ENFERMAGEM 
LEI 18185/2009(ENFERMEIRO)/CONTRATO PROFISSIONAL DE 
ENFERMAGEM LEI 18185/2009(ENFERMEIRO). 
-SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTICA E SEGURANCA 
PUBLICA: 
CARLITO   SOARES   MOREIRA    -Masp    1483883-3,    DAD- 
5/2º SARGENTO (MINISTÉRIO DA DEFESA - EXÉRCITO 
BRASILEIRO - RESERVA). 
-SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO: 
-SRE METROPOLITANA A: 
NICOLI   VIEIRA  SABINO   -Masp     1466579-8,     PEB/PEB; 
HELOISA LELIS ELOI -Masp 1204137-2, PEB/PROFESSOR 

Triângulo Mineiro, no uso de suas atribuições legais, torna público condicionantes, Portaria n°1305320/2022. *Processo n° 18519/2022,    Usuário: Mário Lúcio de Assis, Curvelo, Deferido com condicionantes, 
MUNICIPAL(BELO HORIZONTE); VALESCA MOREIRA GUIZOLI 
DOS REIS -Masp 1361246-0, PEB/PEB; CARLA MONTEIRO 

que foi DEFERIDA alteração da condicionante do processo abaixo 
identificado: 1) Licenciamento Ambiental Simplificada – LAS/ 
RAS: *Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA MG/ 
COPASA - Estação de Tratamento de Esgoto - ETE Pilar. - Estação de 
Tratamento de Esgoto Sanitário. – Patos de Minas/MG. - PA COPAM 
nº. 17291/2011/001/2020. - Classe 2. Decisão: Deferido a alteração da 

condicionante nº 01 (Anexo II) do Parecer Técnico nº 0402796/2020. 
(a) Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 

Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro. 
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Portaria n°1305322/2022. *Processo n° 12999/2022, Usuário: Grupo 
de Amparo Mansão de Luz - GAMALUZ, Jaboticatubas, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1305323/2022. *Processo n° 10741/2022, 
Usuário: Congebras Alimentos S.A., Oesa Comércio e Representações 
S.A, Congebras Alimentos S.A., Imperial Importação e Exportação 
Ltda, MG Log Transportes Rodoviários e Logística Ltda, Ribeirão 
das Neves, Deferido com condicionantes, Portaria n°1305324/2022. 
*Processo n° 14358/2022, Usuário: Companhia de Saneamento de 
Minas Gerais - COPASA, Congonhas, Deferido com condicionantes, 
Portaria n°1305325/2022. *Processo n° 17023/2022, Usuário: 
Condomínio Rural Rancho Grande, Mateus Leme, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1305326/2022. *Processo n° 17024/2022, 

Diretor-Geral: Antônio Claret de Oliveira Júnior 

 
ATO DE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO - Nº 2 / 2022 
Registra AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO, nos termos 
da alínea “b” do art. 201 da Lei n.º 869/1952, entre 04/07/2022 e 
05/07/2022, à servidora PRISCILA DE CASTRO SILVA, MaSP 
1163918-4, admissão 01, a partir de 04/07/2022. 

DANIELA MARIA DE PAULA 
GERENTE DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS 
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SOUZA -Masp 1409185-4, PEB/PEB. 
-SRE METROPOLITANA B: 
JOANA DOS SANTOS COSTA -Masp 1216452-1, PEB(EXERCENDO 
VICE-DIRECAO)/PROFESSOR(ESMERALDAS); ANDERSON 
THALES ALVES MATTOS -Masp 1478678-4, PEB/PEB; MATILDES 
COSTA MELO -Masp 1205587-7, PEB/PEB; ANDREA ANTUNES 
PEREIRA -Masp 1362042-2, PEB/PEB; CRISLANE MARCIA 
SANTANA DOS REIS -Masp 1457980-9, PEB/PEB. 
-SRE METROPOLITANA C: 
MAURICIO FONSECA MEDEIROS -Masp 1462935-6, PEB/PEB. 
-SRE DE ALMENARA: 
WILMA   TEIXEIRA   DO    NASCIMENTO    -Masp    0632904-9, 
PEB(APOSENTADO)/PEB; DILZA RODRIGUES AGUIAR -Masp 

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Usuário: Condomínio Rural Rancho Grande, Mateus Leme, Deferido    
com   condicionantes,    Portaria    n°1305327/2022.    *Processo    n° 

0635821-2, PEB(APOSENTADO)/PEB. 
-SRE DE CAMPO BELO: 

Minas torna público que foi requerida a Licença Ambiental Simplificada  
na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com decisão pelo 

deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos: 1) Município de 
Ibiaí, Portos fluviais, Ibiaí/MG, Protocolo nº 2892/2022. 

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Norte de Minas. 
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16771/2022, Usuário: Agroindústria e Comércio Veiga Ltda - ME, 
Curvelo, Deferido com condicionantes, Portaria n°1305331/2022. 
*Processo n° 16772/2022, Usuário: Agroindústria e Comércio 
Veiga Ltda - ME, Curvelo, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°1305334/2022. *Processo n° 16676/2022, Usuário: Edson Teixeira, 
Curvelo, Deferido com condicionantes, Portaria n°1305338/2022. 
*Processo n° 18211/2022, Usuário: Dadoplan Empreendimentos 
e Investimentos Ltda, Esmeraldas, Deferido com condicionantes, 

Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão 

 
 

Secretária: Luisa Cardoso Barreto 

LINDIAN GRAZIELLE PINHEIRO SALES -Masp 1372601-3, PEB/ 
PROFESSOR(CAMPO BELO). 
-SRE DE CARANGOLA: 
EULA REIS COSENZA DE ANDRADE -Masp 1487243-6, PEB/ 
PROFESSOR I(CARANGOLA); JOANA PAULA DE LANES 
MOREIRA GOMES -Masp 1193684-6, PEB/SUPERVISOR 
PEDAGÓGICO(FERVEDOURO). 
-SRE DE CAXAMBU: 

Portaria n°1305339/2022. *Processo n° 29516/2014, Usuário: Vander    Rodrigues, Felixlândia,   Deferido   com   condicionantes,   Portaria 
 

 

LUCIANA CORREA DOS SANTOS ROSA -Masp 0746289-8, PEB/ 
PROFESSOR I(SÃO LOURENÇO); NEIDE RESENDE PEREIRA 

Conselho Estadual de Recursos 
Hídricos - CERH 

 
 

DELIBERAÇÃO CERH-MG Nº 499, DE 28 DE JULHO DE 2022. 
Altera a Deliberação CERH-MG nº 457, de 10 de agosto de 2021, que 
designa os membros da Câmara Técnica Especializada de Regulação 
Conselho Estadual de Recursos Hídricos de Minas Gerais. 

ASECRETÁRIA EXECUTIVA DO CONSELHO ESTADUAL DE 
RECURSOS HÍDRICOS, no uso das atribuições que lhe conferem o 
§2º do art. 43 da Lei nº 23.304, de 30 de maio de 2019 e o art. 1º da 
Deliberação Copam/CERH-MG nº 23, de 30 de dezembro de 2021; 
DELIBERA: 
Art. 1º – Os itens 1, 2 e 3 da alínea “c” do inciso II, do art. 1º da 

Deliberação CERH-MG nº 457, de 10 de agosto de 2021, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º – (...) 
II – (...) 
c) (...) 
1 – Titular: Juliano Cézar Nascimento Xavier 

2 – 1º Suplente: Paola de Oliveira Silva 

3 – 2º Suplente: Ronaldo Lopes de Oliveira”. 
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, 28 de julho de 2022. 
VALÉRIA CRISTINA REZENDE 
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n°1305349/2022. *Processo n° 15515/2016, Usuário: José Israel 
Soares da Silva, Santo Hipólito, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°1305350/2022. *Processo n° 18338/2022, Usuário: Edmilton 
Nogueira Gontijo, Curvelo, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°1305351/2022. *Processo n° 17418/2022, Usuário: CEMA - 
Central Mineira Atacadista Ltda, Ribeirão das Neves, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1305352/2022. 
Arquivamentos: 
Arquiva-se o processo nº. 21232 de 27/08/2014. Requerente: Villa 

Rural Compras e Lazer Ltda - ME. CNPJ: 00.065.927/0001-00. Curso 
d’água: Poço Tubular. Motivo: Considerando os termos do Artigo 24 do 
Decreto nº 47.705/2019. Município: Vespasiano – MG. 
Arquiva-se o processo nº. 27377 de 05/12/2017. Requerente: Naka 

Empreendimentos Imobiliários Ltda. CNPJ: 16.838.781/0001-28. 
Curso d’água: Rebaixamento de nível de água subterrânea de obras 
civis. Motivo: Considerando os termos do Artigo 32 do Decreto nº 
47.705/2019. Município: Belo Horizonte – MG. 
Arquiva-se o processo nº. 17583 de 17/07/2014. Requerente: Jairo 

Rosa. CPF: 229.47x.xxx-xx. Curso d’água: Poço Tubular. Motivo: 
Considerando os termos do Artigo 24 do Decreto nº 47.705/2019. 
Município: Santana de Pirapama – MG. 
Arquiva-se o processo nº. 19738 de 07/08/2014. Requerente: Felipe 

Perácio Monteiro. CPF: 012.74x.xxx-xx. Curso d’água: Poço 
Tubular. Motivo: Considerando os termos do Artigo 24 do Decreto nº 
47.705/2019. Município: Inimutaba – MG. 
Arquiva-se o processo nº. 29551 de 14/11/2014. Requerente: Lucas 

Sobreira Álvares Corrêa. CPF: 012.63x.xxx-xx. Curso d’água: Poço 
Tubular. Motivo: Considerando os termos do Artigo 24 do Decreto nº 
47.705/2019. Município: Curvelo – MG. 

Expediente 
 

 

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEPLAG/DER-MG 
COM INTERVENIÊNCIA DA SEINFRA Nº 

10.611, DE 13 DE JULHO DE2022 
Designa servidores para atuarem como ordenadores de despesa e 

responsáveis técnicos junto ao Sistema Integrado de Administração 
Financeira de Minas Gerais - SIAFI/MG no âmbito da unidade 
executora relativo ao Termo de Descentralização de Créditos 
Orçamentários (TDCO nº/2022) celebrado entre a Secretaria de Estado 
de Planejamento e Gestão e o Departamento de Edificações e Estradas 
de Rodagem de Minas Gerais (DER-MG). 
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

E O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES 
E ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS, 
no uso das atribuições legais conferidas, respectivamente, pelo Decreto 
Estadual 47.727 DE 02/10/2019 e do Decreto Estadual 47.839/2020, 
tendo em vista o disposto nos Decretos Estaduais nº 37.924/96, nº 
42.251/02, e nº 46.304/13, 
RESOLVEM: 
Art. 1º - Delegar competência e designar servidores para ordenação 

de despesas, em todas as suas fases, no âmbito da unidade contábil 
1500058, aos servidores do Departamento de Edificações e Estradas de 
Rodagem do Estado de Minas Gerais: 
I -Ordenador de despesa titular: 
ANDRÉ LUISCAIRO DE AZEVEDO– MASP 1023866-3; 
II - Ordenadores de despesa suplentes: 
a) ADRIANO SYDNEY MENEZES -MASP0355093-6 

b) MATEUS   VENUTO    BITTENCOURT    DE    OLIVEIRA 
-MASP1378482-2 

-Masp 1345429-3, EEB/PROFESSOR(CRUZÍLIA); SONIA REGINA 
MANCILHA NOGUEIRA -Masp 0736553-9, PEB(APOSENTADO)/ 
PEB. 
-SRE DE CONSELHEIRO LAFAIETE: 
JOAO LUCIO CAMPOS ALBINO DOS  REIS -Masp  1509346-1, 
PEB/PEB. 
-SRE DE CORONEL FABRICIANO: 
CIDALIA JOSE DOS SANTOS COSTA -Masp 1333418-0, PEB/ 
PEB. 
-SRE DE CURVELO: 
VANIA APARECIDA DE SOUZA DA SILVA   -Masp 0666535-
0, PEB(EXERCENDO SECRETARIO DE ESCOLA)/ 
PROFESSOR(AUGUSTO DE LIMA). 
-SRE DE DIVINOPOLIS: 
NAIARA FERNANDA DOS SANTOS -Masp 1255086-9, PEB/ 
ATB(AUXILIAR DE SECRETARIA); ENEIDAVIRGINIADE SOUZA 
MOREIRA SANTOS -Masp 0335059-2, PEB(APOSENTADO)/EEB; 
ANA MARIA ROSA PEREIRA -Masp 0957296-7, PEB/PEB. 
-SRE DE GOVERNADOR VALADARES: 
MARIA APARECIDA DE ANDRADE -Masp 0826952-4, PEB/PEB. 
-SRE DE ITUIUTABA: 
ELIANE APARECIDA FERREIRA CUNHA -Masp 1208828-2, PEB/ 
PEB. 
-SRE DE JANUARIA: 
JAIRO   RAMOS   FERREIRA   -Masp   1418730-6,      EEB/ 
PROFESSOR(PINTOPOLIS). 
-SRE DE LEOPOLDINA: 
SIMONE APARECIDA RIBEIRO DA SILVA -Masp 1261665-2, PEB/ 
PROFESSOR(ALÉM PARAÍBA). 

Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202207292333370118. 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SUPRAM TRIÂNGULO MINEIRO - Diretoria Regional de Controle
Processual

 

Decisão SEMAD/SUPRAM TRIANGULO-DRCP nº. 27/2022
Belo Horizonte, 29 de julho de 2022.

  

Indexado ao processo: P.A. COPAM nº. 17291/2011/001/2020

Empreendimento/Empreendedor: Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA MG /
COPASA - Estação de Tratamento de Esgoto - ETE Pilar.

CNPJ/CPF: 17.281.106/0001-03

Município: Patos de Minas/MG

Atividade(s): E-03-06-9 -Tratamento de Esgotos  Sanitários

 

 

DECISÃO

 

Considerando a delegação de competência prevista no artigo 4º, inciso VII, da Lei
Estadual n. 21.972, de 21 de janeiro de 2016;
 
Considerando o que dispõe o art. 3º, do Decreto Estadual nº. 47.383/2018;
 
Considerando a competência trazida pelos incisos I a IV, do § 1º e inciso I, do
art. 51, do Decreto Estadual nº. 47.787/2019;
 
Considerando o Parecer Técnico da SUPRAM TM, que sugere o DEFERIMENTO da
ALTERAÇÃO  da Condicionante nº. 01 relativa ao Programa de Automonitoramento
(Anexo II, Item 01) imposta no Parecer Técnico do processo nº
17291/2011/001/2020.
 
DECIDO pelo DEFERIMENTO do presente requerimento
de ALTERAÇÃO da Condicionante nº. 01 relativa ao Programa de
Automonitoramento (Anexo II, Item 01), imposta no Parecer Técnico nº.
0402796/2020 , mantendo-se incólumes as demais condicionantes e prazos
concedidos anteriormente.
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Publique-se e dê ciência ao interessado na forma da lei.
 
 

Uberlândia-MG, em 29 de julho de 2022.

 

 

KAMILA BORGES ALVES

SUPERINTENDENTE

Superintendência Regional de Meio Ambiente Triângulo Mineiro

Documento assinado eletronicamente por Kamila Borges Alves,
Superintendente, em 02/08/2022, às 13:28, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 50562168 e o código CRC E86CDFC7.

Referência: Processo nº 1370.01.0001240/2021-61 SEI nº 50562168
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Praça Tubal Vilela, nº 03 – Centro – Uberlândia – CEP 38.400-186
Telefone (34) 3088-6400

1. INTRODUÇÃO

Este parecer refere-se à solicitação de alteração de condicionantes referente à licença

ambiental simplificada para o empreendimento COPASA – Estação de Tratamento de Esgoto: ETE

Pilar, instalado no município de Patos de Minas.

2. DO PEDIDO

O empreendimento COPASA – Estação de Tratamento de Esgoto: COPASA – Estação de

Tratamento de Esgoto: ETE Pilar solicitou por meio do ofício Nº 1448/2022 – USCA, documento SEI

nº 49805211 protocolado em 15/07/2022, alteração de condicionantes e/ou automonitoramento.

A seguir são transcritas as condicionantes aprovadas constantes no parecer técnico nº

0402796/2020-SIAM (documento SEI nº 16755944)

1

Executar o Programa de Automonitoramento,

conforme definido no Anexo II, demonstrando o atendimento

aos padrões definidos nas normas vigentes.
Obs.: Ressalta-se que, após as instalações ainda necessárias ao

funcionamento das atividades, fica o empreendedor na obrigatoriedade de

cumprir com todas as condicionantes elencadas neste parecer (Anexo II).

Durante a vigência

da licença

Sendo os itens do anexo II - automonitoramento:

Item 02: Efluentes Líquidos
Locais de amostragem Parâmetros Frequências da

Análise

Entrada e saída da ETE

Os dispostos na Nota Técnica FEAM/DIMOG nº 002/2005 para - ETEs
classe 1 a 3 sendo:
Teste de toxicidade aguda Anualmente
Cádmio, Chumbo, Cloreto, Cobre, Fósforo total,
Nitrogênio amoniacal, Óleos e graxas, Substâncias
tensoativas, Sulfetos e Zinco.

Semestralmente

Condutividade elétrica, DBO*, DQO*, E. coli,
Turbidez, PH, sólidos sedimentáveis * e turbidez.

Bimestralmente

Parecer Retificação de condicionante ETE Pilar (49944583)         SEI 1370.01.0001240/2021-61 / pg. 4
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Item 03: Águas Superficiais (Córrego Pilar)

Locais de amostragem Parâmetros Frequê
ncias de
Análise

50 metros a montante e 50 metros
a jusante do ponto de lançamento
do efluente tratado no Córrego
Pilar (coordenadas geográficas dos
pontos deverão ser indicadas nos
laudos)

Os dispostos na Nota Técnica FEAM/DIMOG nº 002/2005 para - ETEs

classe 1 a 3 sendo:

Cádmio, chumbo, cianobactéria, cloreto, clorofila a
cobre, fósforo total, nitrogênio amoniacal, óleos e
graxas, substâncias tensoativas, sulfetos e zinco)

Obs: Serão avaliados conforme limites estipulados na DN
COPAM/CERH nº 01/2008 para corpos hídricos classe 2

Semestralmente

Condutividade elétrica, DBO, DQO, E. coli, OD, pH e
turbidez

Obs: Serão avaliados conforme limites estipulados na DN
COPAM/CERH nº 01/2008 para corpos hídricos classe 2.

Bimestralmente

Locais
O empreendimento solicita:

1. exclusão da exigência de realização dos parâmetros referentes aos metais pesados:

Cádmio, Chumbo, Cobre e Zinco no monitoramento dos efluentes, corpo receptor, visto que a ETE

Pilar - Patos de Minas/MG trata efluente exclusivamente doméstico. Conforme a NT feam/DIMOG

DISAN n°002/2005 esses parâmetros são indicados no caso de ETEs que recebam efluentes de

aterros sanitários;

2. exclusão da exigência de realização do parâmetro sulfeto no monitoramento dos efluentes

e corpo receptor, visto que não é exigido pela NT feam/DIMOG DISAN n°002/2005;

3. exclusão da exigência de realização do parâmetro turbidez no monitoramento dos efluentes

da ETE: este parâmetro é exigido apenas no corpo receptor a montante e a jusante do lançamento

da ETE, conforme disposto na Nota Técnica da Feam DIMOG/DISAN NT 0002/2005;

4. considerar que o monitoramento do efluente bruto (afluente) deverá contemplar somente os

parâmetros: DBO, DQO e Sólidos sedimentáveis, conforme NT feam DIMOG DISAN 002/2005;

Apresentando como justificativa a discordância dos parâmetros solicitados no parecer com a

Nota Técnica da Feam DIMOG/DISAN NT 0002/2005 (Programa de monitoramento de efluentes

líquidos, águas superficiais e águas subterrâneas associadas à Estação de Tratamento de Esgoto –

ETE Municipal)
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3. DA ANÁLISE

Conforme norma de regência, Decreto Estadual 47.383/2018, no caso de impossibilidade

técnica de cumprimento de medida condicionante estabelecida pelo órgão ambiental competente, o

empreendedor poderá requerer a exclusão da medida, a prorrogação do prazo para cumprimento ou

alteração de seu conteúdo, formalizando requerimento escrito devidamente instruído com a

justificativa e a comprovação da impossibilidade de cumprimento, até o vencimento do prazo

estabelecido na respectiva condicionante.

Considerando que o requerimento em apreço foi protocolizado tempestivamente e que as

justificativas apresentadas foram consideradas pertinentes, uma vez que há desacordo dos

parâmetros solicitados com a Nota Técnica da Feam DIMOG/DISAN NT 0002/2005, entendemos

pela aprovação do requerimento sob exame.

Ressalta-se que as demais condicionantes descritas no parecer técnico 0402796/2020-SIAM

(documento SEI nº 16755944) estão sendo cumpridas adequadamente, de acordo com os prazos

estabelecidos.

4. CONTROLE JURÍDICO

De acordo com o pedido que fora feito, solicitado por meio do processo SEI n°.

1370.01.0001240/2021-61, cujos pedido foi protocolado através do ofício do ofício Nº

1448/2022 – USCA, documento SEI nº 49805211, protocolado em 15/07/2022, que versa sobre

alteração de condicionante (anexo II, item 01) conforme constante no Parecer Técnico nº

0402796/2020 (SIAM), e em consonância com o apresentado em termos que atende aos

requisitos constantes dos arts. 29, 30 e 31, todos do Decreto Estadual n°. 47.383/2018,

tendo sido recolhida a respectiva taxa.

5. CONCLUSÃO

Por fim, nos termos do artigo 29 do Decreto Estadual 47.383/2018 e com base nas

discussões acima, sugerimos o deferimento da solicitação de alteração da condicionante n.º 01

referente ao automonitoramento conforme requerido, OUVIDO a Superintende Regional da SUPRAM

TMAP. As demais condicionantes permanecem inalteradas.
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Segue a transcrição dos itens 02 e 03 do anexo II (Programa de automonitoramento) com

novo texto estabelecido:

Item 02: Efluentes Líquidos
Locais de amostragem Parâmetros Frequências de Análise

Os dispostos na Nota Técnica FEAM/DIMOG nº 002/2005 para - ETEs
classe 1 a 3 sendo:

Entrada e saída da ETE

Teste de toxicidade aguda Anualmente
Cloreto total, Fósforo total, Nitrato,
Nitrogênio amoniacal total, Óleos e graxas,
Substâncias tensoativas.

Semestralmente

Saída da ETE

(1) Parâmetros que deverão ser
monitorados também na entrada da
ETE (efluente bruto)

Condutividade elétrica, DBO (1), DQO (1), E.
coli, pH, Sólidos sedimentáveis(1) , vazão
média mensal (1).

Bimestralmente

O relatório deverá ser de laboratórios em conformidade com a DN COPAM nº 216/2017 e deve conter a

identificação, registro profissional e a assinatura do responsável técnico pelas análises.

Na ocorrência de qualquer resultado em desconformidade com a legislação ambiental, o empreendedor deverá

encaminhar ao órgão ambiental laudo técnico indicando a causa da não-conformidade e as ações adotadas

para solução do problema.

Método de análise: Normas aprovadas pelo INMETRO ou, na ausência delas no Standard Methods

for Examination of Water and Wastewater, APHA-AWWA, última edição.

Item 03: Águas Superficiais (Córrego Pilar)

Locais de amostragem Parâmetros Frequências de Análise

50 metros a montante e 50 metros
a jusante do ponto de lançamento
do efluente tratado no Córrego
Pilar (coordenadas geográficas dos
pontos deverão ser indicadas nos
laudos)

Os dispostos na Nota Técnica FEAM/DIMOG nº 002/2005 para - ETEs

classe 1 a 3 sendo:

Teste de toxicidade aguda Anualmente
Densidade de cianobactérias,
cloreto total, clorofila a, fósforo
total, nitrato, nitrogênio amoniacal,
óleos e graxas, substâncias
tensoativas.

Obs: Serão avaliados conforme limites
estipulados na DN COPAM/CERH nº
01/2008 para corpos hídricos classe 2

Semestralmente

Condutividade elétrica, DBO, DQO,
E. coli, Oxigênio Dissolvido, pH e
turbidez

Obs: Serão avaliados conforme limites
estipulados na DN COPAM/CERH nº
01/2008 para corpos hídricos classe 2.

Bimestralmente
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Praça Tubal Vilela, nº 03 – Centro – Uberlândia – CEP 38.400-186
Telefone (34) 3088-6400

Locais de amostragem Parâmetros Fr
Relatórios: Enviar anualmente a Supram, os resultados das análises efetuadas. O relatório deverá ser de

laboratórios em conformidade com a DN COPAM nº 216/2017 e deverá especificar o tipo de amostragem e

conter as coordenadas geográficas, identificação, registro profissional e a assinatura do responsável técnico

pela amostragem. Deverá ser anexado ao relatório o laudo de análise do laboratório responsável pelas

determinações. Parâmetros e prazos constantes da nota Técnica FEAM- DIMOG NT – 002/2005.

Constatada alguma inconformidade, o empreendedor deverá apresentar justificativa, nos termos do §2º

do art. 3º da Deliberação Normativa nº 165/2011, que poderá ser acompanhada de projeto de adequação do

sistema de controle em acompanhamento.

Na ocorrência de qualquer anormalidade nos resultados das análises realizadas durante o ano, o órgão

ambiental deverá ser imediatamente informado, inclusive das medidas de mitigação adotadas.

Método de análise: Normas aprovadas pelo INMETRO ou, na ausência delas no Standard Methods

for Examination o fWater and Wastewater, APHA-AWWA, última edição.
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Anexo de Alteração de Condicionantes do Parecer Técnico de Licença
Ambiental Simplificada nº 0279565/2020 (SIAM)

Processo SIAM: 
17291/2011/001/2020

SITUAÇÃO: 
Sugestão pelo Deferimento

EMPREENDEDOR: Companhia de Saneamento de Minas
Gerais – COPASA MG

CNPJ: 17.281.106/0001-
03

EMPREENDIMENTO: COPASA - Estação de Tratamento
de Esgoto - ETE Pilar

CNPJ: 17.281.106/0001-
03

MUNICÍPIO: Patos de Minas ZONA: Rural

COORDENADA GEOGRÁFICA:   LAT: 18° 21' 14" S LONG: 46° 51' 12" W

CRITÉRIO LOCACIONAL INCIDENTE:

Não há incidência de critério locacional.

CÓDIGO:
ATIVIDADE OBJETO DO
LICENCIAMENTO (DN COPAM
217/2017):

CLASSE CRITÉRIO
LOCACIONAL

E-03-06-9 Estação de Tratamento de
Esgoto Sanitário 2 0

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Angelis Alvarez,
Diretor(a), em 19/07/2022, às 16:39, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de
2017.
Documento assinado eletronicamente por Erica Maria da Silva, Servidor(a)
Público(a), em 19/07/2022, às 16:39, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de
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2017.
Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogério da Silva,
Diretor(a), em 19/07/2022, às 16:46, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de
2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 49944114 e o código CRC 4613F68F.

Referência: Processo nº 1370.01.0001240/2021-61 SEI nº 49944114
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